
5Janeiro / 2010 Geral
redacao@jornalfloresta.com.br

Nada é tão desagradável
quanto encontrar aque
la sujeira deixada pelos
cachorros nas ruas do

bairro. Na Rua Marques do Pom-
bal (bairro Moinhos de Vento), a
cena é comum e já se tornou moti-
vo de reclamação de moradores e
comerciantes da área. A  bronca é
contra donos de animais que não re-
colhem os dejetos da calçada, cau-
sando incomodo e mau cheiro para
quem circula na região.

A sócia da Tafetá Atelier de Cos-
turas, Maria Helena Leite, relata
que o fato é comum. As pessoas
saem de casa pra passear com o
cachorro e acabam deixando a su-
jeira na calçada. Para ela, que tra-
balha há um ano no bairro a  situa-
ção é muito chata e desagradável.
“Os clientes  chegam na loja e tem
de passar por cima ou desviar, sem
falar no mau cheiro. Isto ocorre
quase todas as manhãs e bem em
frente ao nosso trabalho”. Maria
Helena explica que e não são todos
os moradores que deixam de lim-
par. “Alguns andam com sacos plás-
ticos para recolher, mas nem todos.
É  comum ter que recolher essa su-
jeira quando chego para abrir a

O Departamento Municipal de
Limpeza Urbana (DMLU)  come-
çou a instalar pela cidade, desde
2008, pontos de distribuição de sa-
cos para dejetos animais em par-
ques e avenidas de Porto Alegre. Os
suportes são fixos ao solo, com sa-
cos de plástico reciclado não muito
grandes, para que não sejam apro-
veitados de forma aleatória com
outras finalidades, mas com tama-
nho suficiente para que os proprie-
tários dos animais possam utilizá-
los confortavelmente. O serviço não
tem custos para o poder público. A
empresa responsável  troca as des-
pesas de instalação pela exploração
publicitária ao redor das estruturas
instaladas. E o DMLU fica com a
responsabilidade de fiscalização. O
contrato é de um ano, renovável até
60 meses. São 500 pontos desses
distribuidores de sacos plásticos
para dejetos animais. Entre os lo-
cais com a instalação estão os prin-
cipais parques da cidade, entre eles
o  Parcão e  a Redenção.

Inicia em fevereiro a implan-
tação de placas indicativas de re-
servas de vagas para idosos nos es-
tacionamentos da Área Azul da
Capital. A iniciativa da Empresa
Pública de Transporte e Circula-
ção (EPTC) atende à resolução
303/2008, do Conselho Nacional
de Trânsito, que obriga um per-
centual de 5% em reserva de va-
gas em estacionamentos públicos
para condutores com mais de 60
anos. As vagas não serão isentas
de pagamento. A isenção, no tem-

Dejetos de animais na rua:
quem cumpre a lei?

empresa”, enfatiza.
Para regrar a situação em  Porto

Alegre foi criada a lei municipal,
que dispõe sobre a obrigatoriedade
de recolhimento dos resíduos fecais
de animais conduzidos em espaços
públicos. A lei número 8.840, de 20
de dezembro de 2001, torna obri-

gatório o recolhimento dos resídu-
os fecais de animais conduzidos em
espaços públicos, diz que aquele
que estiver conduzindo o animal em
espaço público e que infringir esta
norma será multado no equivalente
a 100 UFMs (cem Unidades Finan-
ceiras Municipais).

Suportes especiais distribuem
sacos para recolher resíduos

Educação: saquinhos são distribuídos de graça para a população

Lei Municipal determina multa para quem não juntar os resíduos fecais

Área Azul terá reserva
de vagas para idosos

po de duas horas por vaga, é ga-
rantida apenas a deficientes físicos,
devidamente credenciados pela Se-
cretaria Especial de Acessibilida-
de e Inclusão Social (Seacis), numa
ação conjunta com a EPTC. “Esta
medida será importante para garan-
tir o direito dos idosos a uma mai-
or comodidade nas principais áre-
as da Capital onde a Área Azul já
possibilita a rotatividade de vagas
para todos os cidadãos”, afirma Fa-
bio Berwanger, advogado da asses-
soria jurídica da empresa.
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Parquímetros disciplinam estacionamentos em áreas nobres

Ivo Gonçalvez/PMPA Rótulos de medicamentos:
alterações a vista

NOVAS REGRAS

Para tornar os rótulos dos medi-
camentos mais claros e destacar in-
formações importantes para os con-
sumidores a Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa) publi-
cou este mês uma resolução com
novas regras para a confecção das
caixas de remédios que deverão
entrar em vigor em maio de 2011.

A data de validade, de fabricação
e o número do lote, antes impressos
em alto ou baixo relevo, está proibi-
da. Todos os laboratórios deverão
imprimir estes dados nas caixas e nos
cartuchos em tinta colorida. “Havia
uma demanda da sociedade, que se
queixava sobre a leitura de algumas
informações, como a data de vali-
dade e a data de fabricação”, diz Flá-
via Moreira Cruz, especialista em
regulamentação sanitária da Anvisa.

Também está proibido colocar
figuras nas embalagens, o que, se-
gundo informações da Anvisa, pode

gerar confusão para os usuários de
medicamentos, ou provocar o uso
inadequado. A figura só será per-
mitida se tiver a finalidade de auxi-
liar no uso do remédio.

Mais segurança - Maria Inês
Dolci, coordenadora institucional da
Associação Brasileira de Defesa do
Consumidor Pro Teste, acredita que
as medidas trarão mais segurança
para os usuários de medicamentos.
“Mudanças como a cor na data de
validade são boas para chamar a
atenção dos consumidores”, avalia
Maria Inês. A regra que obriga as
empresas a colocarem nas embala-
gens o modo de conservação e o pra-
zo de validade após a abertura do
medicamento  possibilita que os
consumidores não tomem remédio
que não tem mais eficácia. "Nem
todos podem ficar o mesmo tempo
abertos", esclarece.


